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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 139/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, n

o uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 36, inciso III, da Lei nº

8.112/1990 em conjunção com os artigos 5º, inciso III, e 19, §§ 2º e 8º, da Resolução TSE nº

23.563/2018, e considerando os termos do Procedimento Administrativo nº 0001714-

22.2019.6.02.8034,

RESOLVE:

Art. 1º. Remover provisoriamente, a partir de 25 de março de 2019, a servidora VANINE

MARSIGLIA DOREA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, do

Quadro de Pessoal deste Órgão, do Cartório da 34ª Zona Eleitoral – Senador Teotônio Vilela/AL,

para ter exercício da 33ª Zona Eleitoral – Maceió/AL, até o término do período gestacional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 22 de março de 2019.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente
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